
Legismap Roncarati
BC inclui títulos sustentáveis na prestação de informações sobre capitais internacionais

Objetivo é coletar informações sobre financiamento sustentável para apoiar transição
para uma economia mais resiliente. A Resolução BCB 492/2025 entrou em vigor no início
do mês.

Em 1º de outubro, entrou em vigor a Resolução BCB 492, de 14 de agosto de 2025, que alterou as
resoluções sobre capitais internacionais para incluir os títulos sustentáveis na prestação de
informações pelos investidores e tomadores de crédito externo.

O objetivo do Banco Central (BC) é coletar informações específicas sobre o financiamento
sustentável para apoiar a transição para uma economia mais resiliente. Os títulos sustentáveis são
instrumentos de dívida emitidos para captar recursos destinados ao financiamento de projetos e
atividades com impactos positivos nas áreas ambiental, social ou de governança.

“As informações sobre operações de crédito externo para títulos sustentáveis são fundamentais
para a base estatística sobre finanças climáticas, contribuem para o monitoramento e
gerenciamento de riscos climáticos e socioambientais, e integram a regulação de capitais
internacionais à Agenda BC# Sustentabilidade”, destaca Ricardo Moura, Chefe do Departamento de
Regulação Prudencial e Cambial do BC

Essas informações contribuirão tanto para aprimorar os dados estatísticos quanto para fornecer
subsídios relevantes aos formuladores de políticas públicas. A Resolução representa mais um
avanço na agenda ambiental, climática, social e de governança do BC e alinha o Brasil às diretrizes
internacionais ao cumprir com a recomendação do G20 sobre financiamento climático.

Dessa forma, a Resolução 492/2025 alterou dispositivos da Resolução BCB 278/2022, para dispor
sobre as operações de crédito externo e a identificação dos títulos sustentáveis, e da Resolução
BCB 279/2022, quanto à prestação de informações em capitais brasileiros no exterior na forma de
títulos sustentáveis.

Foram incluídos quatro tipos de títulos de dívida sustentáveis:

Títulos verdes: atividades ou projetos que gerem benefícios ao meio ambiente;
Títulos sociais: atividades ou projetos que gerem benefícios sociais;
Títulos de sustentabilidade: atividades ou projetos que gerem benefícios sociais e ao meio
ambiente; ou
Títulos vinculados a metas de sustentabilidade: recursos captados com destinação livre,
mas com compromissos pré-definidos de sustentabilidade que melhorem as condições do
meio ambiente, da sociedade ou de ambos.

A Resolução BCB 492/2025 pode ser acessada aqui.

Fonte: BC, em 14.10.2025.
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